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AG IZAÇÃO DE INDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 141 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
venho, respeitosamente, que após a tramitação regimental, seja 
encaminhada ao Executivo Municipal, a seguinte Indicação: 

Que o Poder Executivo, com máxima celeridade à análise e execução 
da Indicação nº 020/2021, de autoria do Vereador Josivan Nogueira 
da Silva, a qual dispõe sobre a reforma e ativação da Unidade Básica 
de Saúde (UBS) da Região das Flores/Maribondo, na zona rural deste 
Município. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Agilização refere-se à Indicação nº 020/2021, de autoria

do Vereadór Josivan Nogueira da Silva, que trata da reforma e ativação 
da Unidade Básica de Saúde (UBS) da Região das Flores/Maribondo, 
situada na zona rural deste Município. 

A proposição apresentada pelo referido vereador continua de grande 

relevância e atualidade, uma vez que a comunidade local há anos aguarda a 

reestruturação e funcionamento adequado da unidade de saúde. Sua 

efetivação permitirá melhorar o acesso a serviços básicos, reduzir 

deslocamentos e oferecer atendimento mais próximo e digno às famílias da 

região. 

Portanto, a agilização desta Indicação mostra-se medida justa, 

necessária e de alto alcance social, garantindo que uma proposta legítima e 

de interesse público, já apresentada e aprovada nesta Casa, receba a devida 

prioridade em sua análise e execução. 
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Dessa forma, solicito o encaminhamento desta Indicação ao Poder 

Executivo, para que sejam adotadas as providências cabíveis dentro das 

possibilidades administrativas e orçamentárias, certo de que a pauta receberá 

a devida atenção, por se tratar de uma medida que fortalece o sistema de 

saúde e beneficia diretamente uma comunidade que muito necessita. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO, EM 
29 DE SETEMBRO DE 2025. 
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